
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS FUTUROS DE 
ENGENHARIACONTRATO Nº 02/2026

Pelo presente instrumento, de um lado:CONTRATANTE:Razão Social: E P P PERES LTDA CNPJ: 65.338.953/0001-00Endereço: R 07 DE SETEMBRO, 701 – JARDIM PARAÍSO – CATALÃ O – GORepresentante Legal: ELLEN PATRICIA PEREIRA PERES E de outro lado:CONTRATADO:Engenheiro: CLAUDIO CEZAR PEREIRA  CPF:032.339.471-00CREA: 1013474708 DGOENDEREÇO: Rua São Marcos, 124, Jardim JK, CEP:75.715-000, Ouvidor - GOCLÁ USULA 1 – DO OBJETOO presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de engenharia, compreendendo:- Elaboração de projetos técnicos;- Execução e/ou acompanhamento de obra;- Gerenciamento e fiscalização técnica;- Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);- Supervisão técnica conforme normas vigentes.CLÁ USULA 2 – DO PRAZOO prazo de execução será  de 12 meses, para Pregão eletrô nico 005/2026 da Prefeitura de Ouvidor.CLÁ USULA 3 – DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA- Executar os serviços conforme normas técnicas (ABNT e CREA);- Manter regularidade junto ao CREA;



- Emitir ART quando exigido e fornecer CAT que comprove o serviço a ser executado;- Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços executados.
CLÁ USULA 4 – DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE- Fornecer informaçõ es e documentos necessá rios;- Efetuar pagamento conforme acordado;- Garantir acesso ao local da obra.CLÁ USULA 5 – DA RESCISÃ OO contrato poderá  ser rescindido por descumprimento contratual, acordo entre as partes ou força maior.CLÁ USULA 6 – DO FOROFica eleito o foro da comarca de Catalão - GO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato.E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor.Catalão - GO, 1 6 de março de 2026.
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